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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO

APROVA os nomes indicados para comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIM/AM, pelos 

Órgãos e Entidades com representatividade no Colegiado. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 187 e incisos, da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, 

faz saber aos que o presente virem que promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1.º Fica aprovada a indicação dos nomes, para comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - 

CEDIM/AM, pelos Órgãos e Entidades com representatividade no Colegiado, pelo período entre 19 de abril de 2011 

a 31 de dezembro de 2014.

PODER PÚBLICO

Representação Titulares Suplentes

Secretaria de Estado da Assistência Social - SEAS Cristiane Saraiva de Oliveira Nadyma Catarina Cavalcante 

Alves

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC Delta Aparecida de Castro Segadilha Maisa da 

Silva Corocher

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC Zuleide   Machado Contente Nogueira

Janilce Fatin Castro

Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR Bruna Calheiro de Abreu Mota Noelia Silveira da Costa

Assembleia Legislativo do Estado do Amazonas - ALEAM Maria da Conceição Sampaio Moura Vera Lúcia da Silva 

Castelo Branco Maués

Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP Kethleen Araújo Calmont Gama Adriene Belota Lopes

Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM Sandra Cavalcante Silva Suzana Maria Ramos da Costa

Secretaria de Estado de Trabalho - SETRAB Sônia Maria Castelo Branco Costa Maria do Socorro Ferreira da Silva

Texto:

Ementa:
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SOCIEDADE CIVIL

Representação Titulares Suplentes

Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado do Amazonas - SINTEAM Ana Cristina Pereira Rodrigues

Nazaré de Oliveira Campos

União Brasileira de Mulheres -UBM Maria Auxiliadora de Queiroz Brasil Isis Tavares Neves

Centro de Assistência ao Desenvolvimento da Mulher -Maria Bonita - ONG Elizabeth Soares Raposo Suzy Anne 

Zózimo da Costa

Central Única dos Trabalhadores - CUT Ana Isabel Guimarães de Souza Maria do Rosário Fernandes Barba

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS Maria das Graças Soares Prola Laura Luana de Vieira Nunes

Associação de Mulheres do Alto Rio Negro - AMARN Marta Vieira Marialva Juscimeire Trindade Serra

Associação das prostitutas e ex-prostitutas - APAM Sebastian dos Santos Barata Maria Elisandra de Souza Morais

Central de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB Wilcineide França Nery Eliana Maria Teixeira Assis

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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